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APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA OFICIAL  – AÇÃO  DE
COBRANÇA  –  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE  –
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  –  IRRESIGNAÇÃO  DO
PROMOVIDO –  PREJUDICIAL  DE  PRESCRIÇÃO
TRIENAL – SÚMULA 85 DO STJ – PRAZO QUINQUENAL
– REJEIÇÃO  –  MÉRITO  –  VERBAS  SALARIAIS  –
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – EXISTÊNCIA DE LEI
ESPECÍFICA  A  REGULAMENTAR  O  PAGAMENTO  DO
BENEFÍCIO – PREVISÃO NA LEI MUNICIPAL Nº 946/2007
– CONCESSÃO APENAS A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI
REGULAMENTADORA  –  INTERPRETAÇÃO  EM
CONSONÂNCIA COM A SÚMULA 42 DESTA CORTE DE
JUSTIÇA  –  DÉCIMO  TERCEIRO  E  FÉRIAS
REMUNERADAS  ACRESCIDAS  DO  TERÇO
CONSTITUCIONAL  –  NECESSIDADE  DE
COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO PELO PROMOVIDO –
ARTIGO  333,  II,  CPC  –  RESPEITO  AO  PERÍODO
PRESCRITO  –  APELAÇÃO  EM  CONFRONTO  COM
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DO  RESPECTIVO
TRIBUNAL –  INTELIGÊNCIA DO  ART.  557,  CAPUT DO
CPC  –  SEGUIMENTO  NEGADO  –  CONSECTÁRIOS
LEGAIS  –  ADIS 4357  e  4425  –  MODULAÇÃO  DOS
EFEITOS – LEI 11.960/2009 – PROVIMENTO PARCIAL DO
REEXAME NECESSÁRIO – INTELIGÊNCIA DO ART. 557,
§1º A DO CPC. 

-  “Nas  relações  jurídicas  de  trato  sucessivo  em  que  a
Fazenda Pública  figure como devedora,  quando não tiver
sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge
apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior
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a propositura da ação.”1

- “Em se tratando de ação de cobrança, compete ao autor
provar a existência da relação jurídica; se o devedor alega
ter pago a dívida cobrada, deve provar o alegado, por se
tratar  de  fato  extintivo  do  direito  perseguido”2.  Restando
demonstrado  o  vínculo  e  inexistindo  provas  desse
pagamento,  deve  o  promovido  ser  compelido  ao
adimplemento das verbas salariais cobradas. 

-  Nos  termos  da  Súmula  42  desta  Corte  de  Justiça,  “o
pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos  agentes
comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico
administrativo,  depende de lei regulamentadora do ente ao
qual pertencer”.

-  O  décimo  terceiro  salário  e  as  férias  remuneradas,
acrescidas  do  terço  constitucional,  são  direitos
constitucionalmente assegurados a todos os trabalhadores
com previsão  nos  arts.  7º  e  39,  §  3º,  ambos  da  CF/88,
cabendo  à  Edilidade,  por  força  do  art.  333,  II,  do  CPC,
comprovar  que  efetuou  a  devida  quitação,  respeitada  a
prescrição quinquenal.

-  Nas  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública,  em  se
tratando  de  matéria  não  tributária,  os  juros  de  mora
correrão,  a partir da citação, com índices previstos no  art.
1º-F da Lei n. 9.494/97  (observando-se as suas alterações
pela  MP 2.180-35, de 24.08.2001  e  pela Lei n. 11.960,  de
30.6.2009). No que pertine à correção monetária,  a contar
de cada parcela devida, pelo INPC, até a entrada em vigor
da Lei 11.960/09, e, posteriormente, com base nos “índices
de remuneração básica da caderneta de poupança”3 até o
dia  25.03.15, marco após  o qual,  os créditos deverão ser
corrigidos  pelo  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo
Especial  (IPCA-E)  ao  tempo  do  efetivo  pagamento,  em
razão  da  decisão  do  STF  nas  ADIs  4357  e  4425 e  sua
respectiva modulação de efeitos. 

Vistos etc.

Trata-se de  Remessa Necessária e  Apelação Cível interposta
pelo Município de Sapé, buscando a reforma da sentença do Juízo de Direito
da 1ª Vara da Comarca de Sapé, prolatada nos autos da Ação de cobrança de
verbas salariais ajuizada  por  Deise Correia de Araújo Silva em face do  ora
apelante.

Na  parte  dispositiva  da sentença  vergastada  (fls.  187/202),  o
magistrado a quo assim consignou:

1 STJ, Súmula 85, Corte Especial, julgado em 18/06/1993, DJ 02/07/1993, p. 13283
2 TJPB; Ap. Cível nº 2002.009695-4; Rel. Des. Antônio de Pádua Lima Montenegro; 1ª Câmara Cível; J. 04/11/2002.
3  Art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
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Nessas condições,  ante a fundamentação acima,  julgo
parcialmente  procedente  o  pedido  e,  em  consequência,
condeno o Município de Sapé – PB a pagar à parte autora
tão  somente  as  seguintes  verbas  salariais,  todas
devidamente acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês,
a incidir a partir da citação inicial na justiça trabalhista, e de
correção  monetária  pelo  INPC/IBGE,  a  incidir  a  partir  de
cada época própria:

a)  adicional de insalubridade no grau médio, isto é, no
percentual  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  seu  salário
bruto, bem como, por consequência lógica, o seu reflexo nas
verbas trabalhistas devidas, somente a partir do advento da
Lei  Municipal  nº  946/2007,  de  11  de  julho  de  2007,
descontados  todos  os  valores  que  já  tenham  sido
comprovadamente pagos a esse título;

b)  reflexos  desse  adicional  nas  verbas  trabalhistas
devidas;

c) 13º salário proporcional relativo ao ano de 2004 (7/12
avos);

d) 13º salários relativos aos anos de 2005, 2006, 2007 e
2008;

e) 13º salário proporcional relativo ao ano de 2009 (5/12
avos);

f)  férias  simples  proporcionais  acrescidas  de um terço
relativas ao ano de 2004 (7/12 avos);

g)  férias  simples acrescidas de um terço relativas aos
anos de 2005, 2006, 2007 e 2008;

h) férias simples proporcionais acrescidas de um terço
relativas ao ano de 2009 (5/12 avos).

Consigno que, relativamente a todas às verbas salariais
ora deferidas (e não apenas o adicional de insalubridade),
deverão  ser  abatidas  eventuais  verbas  já  pagas  pelo
Município  de  Sapé  quanto  ao  mesmo  título,  desde  que
comprovado por ocasião da execução de sentença.

Ainda,  por  ocasião  do  pagamento  de  tais  verbas,  a
Prefeitura Municipal de Sapé-PB deverá proceder ainda aos
descontos legais, previdenciários e tributários cabíveis.

Condeno ainda a parte ré ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais, com apoio no art. 20, § 3º, do CPC,
considerando-se  para  tanto  a  sucumbência  parcial
significativa,  inclusive  no  tocante  ao  adicional  de
insalubridade, bem ainda o caráter repetitivo da demanda,
reduzindo o  labor  específico  do profissional,  fixo  em 15%
(quinze) por cento sobre o valor da condenação.

Irresignado,  o  Município  de  Sapé  apelou,  arguindo,
preliminarmente,  a  aplicação  da  prescrição  trienal  nas  verbas  porventuras
devidas, com espeque no art. 206, § 3º, II,  do CC/02. No mérito,  alegou: 1) o
regime estatutário  de  contratação da demandante  a  partir  da  Lei  Municipal
946/07;  2) o adimplemento do adicional de insalubridade  a partir da referida
norma,  como  também  das férias  e  décimo  terceiro;  3) a  necessidade  de
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reforma  da  sentença  para  julgar  improcedentes  as  verbas  salariais
comprovadamente  adimplidas;  4) o  afastamento  da  recorrida  de  suas
atividades laborais entre 31/03/2008 e 31/12/2009;  5) ser exorbitante o valor
fixado a título de honorários advocatícios.

Pugnou, por fim,  pela  redução dos honorários advocatícios  e  o
provimento do recurso.

Contrarrazões  da  apelada  às  fls.  216/218v,  pleiteando  a
manutenção da sentença.

No  parecer  de  fls.  224/226,  a  Douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação quanto ao mérito. 

É o relatório. 

Decido.

No caso em deslinde, a condenação se amolda às hipóteses do
art. 475 do Código de Processo Civil cuja redação assim dispõe:

Art.  475. Está  sujeita  ao  duplo  grau  de  jurisdição,  não
produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal,
a sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o
Município,  e  as  respectivas  autarquias  e  fundações  de
direito público; 

II  -  que  julgar  procedentes,  no  todo  ou  em  parte,  os
embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública
(art. 585, VI). [...]

Por tal razão, os autos serão apreciados não apenas em face do
recurso apelatório aviado pelo  Município de Sapé, mas também por força da
Remessa Oficial.

1 Da prejudicial de prescrição:

O  apelante,  em  suas  razões  recursais,  aduz,  preliminarmente,
prescrição trienal calcada no art. 206, § 3º, II, do CC/02. 

É  sabido  que  o  prazo  para  prescrição  da  pretensão  do  autor
começa a fluir no momento do ato ou fato que originou a lesão ao direito.

No caso dos autos, a relação jurídica entabulada entre a autora e
o  Município é de trato sucessivo, tendo em vista a continuidade do exercício
das funções públicas no cargo de agente comunitário de saúde. 

Desse modo, é inafastável a incidência da orientação sumulada
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pelo STJ sob o nº. 85, abaixo transcrita:

S. 85/STJ. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que
a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver
sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge
apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior
à propositura da ação. 

No que diz respeito à discussão entre a aplicação do Diploma
Civil de 2002 e o Decreto Lei 20.910/32, tal debate está superado, de modo
que o STJ já pacificou a aplicação do prazo quinquenal para todo e qualquer
direito ou ação contra a Fazenda Pública.4

Por tais razões, rejeito a aludida prejudicial.

2 Mérito:

Quanto  à  questão  meritória,  assevero,  de  logo,  que  deve  ser
mantida a condenação imposta em primeiro grau.

Ab initio, registro que o vínculo funcional entre a autora/apelada e
a edilidade/apelante é fato incontroverso, porquanto o Município de Sapé, em
sede de contestação, afirmou que a demandante é servidora de seus quadros
desde 2002, sendo que até 2007 exercia suas funções em caráter precário e, a
partir  de  março  de  2008,  foi  efetivada  e  enquadrada  no  cargo  de  Agente
Comunitário  de  Saúde,  por  força  da  Lei  Federal  nº  11.350/2006  e  da  Lei
Municipal nº 946/2007, dados corroborados pelos documentos de fls. 28 e 34.

Na sentença  recorrida, o magistrado  a quo  julgou parcialmente
procedente  a  demanda,  condenando  a  edilidade/apelante a  pagar,  à
autora/apelada, as seguintes verbas: adicional de insalubridade no grau médio
somente a partir do advento da Lei Municipal 946/2007 e seus reflexos nas
verbas trabalhistas devidas, 13º salários proporcionais relativos aos anos de
2004 (7/12)  e  2009 (5/12)  e  os  relativos  aos anos de 2005 a  2008,  férias
simples proporcionais relativas aos anos de 2004 (7/12) e 2009 (5/12) e as
relativas aos anos de 2005 a 2008, todas acrescidas de um terço e, por fim, ao
pagamento  de  honorários  advocatícios  fixados  em 15% (quinze  por  cento)
sobre o valor da condenação.

4 ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL
DO  ESTADO.  PRESCRIÇÃO.  PRAZO  QUINQUENAL.  DECRETO  20.910/32.  REPRESENTATIVO  DA
CONTROVÉRSIA RESP 1.251.993/PR. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. 1.251.993/PR, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, assentou que
o prazo de prescrição quinquenal, previsto no Decreto nº 20.910/32, aplica-se às ações indenizatórias ajuizadas
contra a Fazenda Pública, em detrimento do prazo trienal contido do Código Civil de 2002. 2. Agravo regimental a
que se nega provimento. (AgRg no AREsp 384.807/MA, Rel. Ministra Marga Tessler (Juíza Federal convocada do
TRF 4ª Região), Primeira Turma, julgado em 05/03/2015, DJe 12/03/2015)

“[...]  O  entendimento  do  STJ  é  no  sentido  de  que  a  prescrição  quinquenal  prevista  no  art.  1º  do  Decreto
20.910/1932 deve ser aplicada a todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública, seja ela federal,
estadual ou municipal,  independentemente da natureza da relação jurídica estabelecida entre a Administração
Pública e o particular. Súmula 85 do STJ.  [...] (AgRg no AREsp 202.429/AP, Rel.  Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, julgado em 05/09/2013, DJe 12/09/2013)
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Consignou,  ainda,  o  juiz  singular  que  em  relação  a  todas  as
verbas  salariais  deferidas  deveriam  ser  abatidas  aquelas  já  pagas  pelo
apelante,  sob  o  mesmo  título,  desde  que  comprovado  na  execução  da
sentença.

Nas  suas  razões  recursais,  o  Município  arguiu:  1)  o  regime
estatutário de contratação da demandante a partir da Lei Municipal 946/07; 2) o
adimplemento do adicional de insalubridade a partir da referida norma, como
também das férias e décimo terceiro; 3) a necessidade de reforma da sentença
para julgar improcedentes as verbas salariais comprovadamente adimplidas; 4)
o  afastamento  da recorrida  de suas atividades  laborais  entre  31/03/2008  e
31/12/2009; 5) ser exorbitante o valor fixado a título de honorários advocatícios.

A) Quanto ao pagamento do adicional de insalubridade

Segundo  entendimento  sumulado  (Súmula  42)  desta  Corte  de
Justiça, “o pagamento do adicional de insalubridade aos agentes comunitários
de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico  administrativo,  depende  de  lei
regulamentadora do ente ao qual pertencer” (grifei).

Isto  posto,  nenhum  reparo  merece  a  sentença  recorrida,
porquanto  o  magistrado  de  primeiro  grau  condenou  o  apelante  a  pagar  o
referido  adicional  (e  seus  reflexos)  somente  a  partir  do  advento  da  Lei  nº
946/2007,  que regulamentou a concessão do adicional  de  insalubridade no
âmbito do município de Sapé.

B) Quanto ao pagamento das férias acrescidas de um terço e
do décimo terceiro salário

É  cediço  que  as  férias  (acrescidas  de  um terço)  e  o  décimo
terceiro  salário são  direitos constitucionalmente  assegurados a  todos  os
trabalhadores (à luz dos arts. 7º, incisos VIII e XVII, e 39, § 3º, CF), de forma
que  havendo  pleito  desta  espécie  em  ação  judicial,  cabe  ao  promovido
comprovar  o efetivo adimplemento,  por constituir  fato extintivo do direito do
autor (art. 333, II, CPC).

In casu,  conforme já consignado, o  vínculo  da autora  com a
edilidade  restou devidamente comprovado e o  município/demandado não se
desincumbiu de provar o pagamento das férias acrescidas do terço relativas
aos períodos objeto da condenação,  tampouco do décimo terceiro salário, de
forma que é imperativa a determinação de quitação de tais verbas, sob pena de
enriquecimento ilícito do ente público.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

APELAÇÃO  CÍVEL  —  ORDINÁRIA DE  COBRANÇA —
SERVIDOR  MUNICIPAL  —  VERBA  REMUNERATÓRIA
NÃO  ADIMPLIDA  —  INEXISTÊNCIA  DE  PROVA  DA
EDILIDADE  CAPAZ  DE  IMPEDIR,  ALTERAR  OU
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EXTINGUIR  O  DIREITO  PLEITEADO  —  ÔNUS
PROBATÓRIO DA MUNICIPALIDADE — MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU — SEGUIMENTO
NEGADO. —  Tratando-se  de  ação  de  cobrança  de
remuneração  intentada  por  empregado  ou  funcionário
público,  opera  a  inversão  do  ônus  probandi,  cabendo  à
Administração  Pública  demonstrar  o  adimplemento  dos
salários dos seus servidores ou que estes não trabalharam
no período reclamado, pois os autores,  normalmente, não
têm  meios  materiais  para  demonstrar  a  inadimplência  do
empregador, que, por sua vez, dispõe de todos os recursos
para fazer prova do contrário. Precedentes.5 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDORA
PÚBLICA  MUNICIPAL.  TERÇO  DE  FÉRIAS.
DESNECESSIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DO  GOZO  E
REQUERIMENTO.  DIREITO  ASSEGURADO
CONSTITUCIONALMENTE.  NÃO  DEMONSTRAÇÃO  DO
PAGAMENTO.  ÔNUS  DA EDILIDADE.  ART.  333,  II,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  (...)   APLICAÇÃO  DO
ART.  557,  CAPUT,  DO CÓDIGO DE PROCESSO  CIVIL.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO.  -  Levando-
se  em  conta  que  a  alegação  de  pagamento  de  verbas
trabalhistas representa fato extintivo de direito, compete ao
empregador produzir provas capazes de elidir a presunção
de  veracidade  existente  em  favor  dos  servidores,  que
buscam  o  recebimento  das  verbas  salariais  não  pagas.
Inteligência do art. 333, II do Código de Processo Civil. As
férias não podem ter seu gozo sujeito ao requerimento do
servidor, porque se trata de garantia constitucional prevista
no inciso XVII  do  art. 7°, c/c art. 39,  § 2°,  e  o art.  42,
§11,    todos    da Constituição Federal, a ser observada pela
Administração,  tampouco  o  pagamento  do  adicional  está
sujeito à comprovação do seu efetivo gozo. (…).6

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE
COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  SENTENÇA  QUE
CONDENOU O MUNICÍPIO AO PAGAMENTO DO TERÇO
DE  FÉRIAS  E  QUINQUÊNIOS.ÔNUS  DA  PROVA  DO
MUNICÍPIO. ART.333, II, DO CPC. DESPROVIMENTO. 
O  pagamento  do  terço  de  férias  ao  servidor  público  tem
sustentação  nos  arts.  7º,  inciso  XVII,  e  39,  §  3º,  da
Constituição Federal e o pedido administrativo do gozo não
constitui o fato do direito em si, ou seja, o corolário dessa
pretensão,  pois  ele tem na própria norma constitucional  e
infraconstitucional  o  seu  fundamento  e  surge,
concretamente,  a  cada  ano  efetivamente  laborado  pelo
servidor. É, portanto, direito do servidor, que adere ao seu
patrimônio jurídico após o transcurso do período aquisitivo.

5 TJPB;  Apelação Cível  nº  0006214-16.2013.815.0371;  Rel.  Juiz convocado  José Guedes Cavalcanti  Neto,  em
substituição ao Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides; decisão monocrática; DJPB, 31/07/2015.

6 TJPB;  Remessa Oficial  e  Apelação Cível  0001433-75.2009.815.0181;  Rel.  Des.  José Ricardo Porto;  decisão
monocrática; julgado em 12/12/2014; DJPB, 16/12/2014.
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(...)7

C)  Quanto  à improcedência  da  condenação  ao  pagamento
das verbas comprovadamente adimplidas

Aduziu, o apelante, merecer reforma a sentença recorrida no que
toca à condenação ao pagamento das verbas comprovadamente adimplidas. 

No entanto,  o  decisum vergastado não enseja qualquer  reparo
neste tópico, porquanto o magistrado primevo, apesar de listar a totalidade das
verbas  consideradas  devidas,  consignou  expressamente  que  deveriam  ser
abatidas aquelas já pagas pelo Município de Sapé, sob o mesmo título, desde
que comprovado por ocasião da execução de sentença.

Dessa  forma,  resta  evidente  a  ausência  de  prejuízo  a  ser
suportado pelo apelante, inexistindo, in casu, benefício prático a ser propiciado
pela  insurgência  neste  específico  ponto.  Neste  sentido,  veja-se  julgado  do
Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ESPECIAL.
MAJORAÇÃO  DA  TARIFA  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.
PORTARIAS  DO  DNAEE  38/86  E  45/86.  ILEGALIDADE.
VIOLAÇÃO  DO  ART.  535  DO  CPC  NÃO  EVIDENCIADA.
FALTA  DE  INTERESSE  RECURSAL  DA  FAZENDA
NACIONAL.  RECURSO  SUBMETIDO  AO  REGIME
PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.
[...]
3.  O  interesse  em  recorrer  é  instituto  semelhante  ao
interesse de agir, como condição da ação, e é mensurado à
luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao
recorrente, pois o que justifica o recurso é o prejuízo que a
parte sofreu com a decisão.
[...]
6.  Embargos  de  declaração  da  Fazenda  Nacional  não
conhecidos.
7. Embargos de declaração da Eletrobrás rejeitados.8

D) Quanto ao período de afastamento da recorrida

O insurgente afirmou que a autora/recorrida afastou-se de suas
atividades  laborais,  sem  remuneração,  entre  31/03/2008  e  31/12/2009.  No
entanto, tal fato somente foi aventado nas razões do apelo, consistindo, assim,
em indevida inovação recursal, razão pela qual dele não conheço. No mesmo
sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE  EXIBIÇÃO  DE

7 TJPB;  Apelação Cível  e  Remessa Necessária 0001619-98.2009.815.0181;  Rel.  Des.  Leandro  dos Santos;  1ª
Câmara Especializada Cível; julgado em 11/12/2014; DJPB, 17/12/2014.

8 STJ; EDcl no REsp 1110321/DF; Rel. Ministro Benedito Gonçalves; Primeira Seção; julgado em 08/09/2010; DJe,
14/09/2010.
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DOCUMENTOS  –  CONTESTAÇÃO  GENÉRICA  –
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  –  IRRESIGNAÇÃO  –
INOVAÇÃO PROCESSUAL –  NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO. — “Não se conhece do recurso que inova em
relação à matéria suscitada e debatida nos autos (art. 515,
CPC), sob pena de vulneração ao princípio do duplo grau de
jurisdição”9

CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL – Apelação Cível –
Ação  de  revisão  contratual  c/c  repetição  de  indébito  –
Arrendamento  mercantil  –  Leasing  –  Sentença  pela
improcedência  –  Irresignação  –  Capitalização  de  juros  –
Impossibilidade  de  revisão  em  contrato  de  arrendamento
mercantil – Entendimento o STJ e desta Corte de Justiça –
Argumento apresentado somente na peça recursal  – Fato
não  deduzido  na  exordial  –  Impossibilidade  –  Inovação
recursal  –  Vedação  pelo  ordenamento  processual  –
Desprovimento.  […]  -  Não pode a parte recorrente inovar
sua tese defensiva, esposando argumentos que não foram
deduzidos  na  exordial,  tendo  em  vista  o  instituto  da
preclusão e incidindo os termos do art. 515, do CPC.10

E) Quanto aos honorários advocatícios

No que pertine aos honorários  advocatícios, no caso dos autos,
resta claro que a verba honorária comporta a aplicação do § 4º do art. 20 do
CPC, abaixo transcrito: 

CPC. Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao
vencedor  as  despesas  que  antecipou  e  os  honorários
advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos
casos em que o advogado funcionar em causa própria. […]
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por
cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o
valor da condenação, atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço; 
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
§ 4  º   Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,  
naquelas em que não houver condenação ou for vencida a
Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os
honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do
juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo
anterior.

Os  honorários,  portanto,  devem  ser  fixados  de  acordo  com  a
apreciação  equitativa  do  juiz,  nos  termos  do  supracitado  §  4º,  devendo

9 TJPB; Apelação Cível 0018380-40.2013.815.2001; Rel. José Guedes Cavalcanti, Juiz convocado em substituição
ao Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides; decisão monocrática; DJPB, 31/07/2015.

10 TJPB;  Apelação  Cível  0000802-31.2013.815.0751;  Rel.  Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos;  Segunda
Câmara Cível; DJPB, 30/07/2015.
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observar os critérios acima expostos, de forma que cabe ao julgador analisar o
grau de zelo com que o causídico conduziu os interesses de seu cliente, a
complexidade da causa e o tempo despendido entre o seu início e término e,
por fim, o lugar de prestação do serviço.

Gize-se que a verba honorária, quando calculada com base no §
4º do art. 20 do CPC, não precisa obedecer aos limites percentuais do § 3º do
referido  artigo,  mas  apenas  atender  aos  mesmos  critérios  de  apreciação,
podendo,  inclusive, ser arbitrada em valor nominal.  (REsp 1026995/RJ, Rel.
Ministra  Nancy  Andrighi,  Terceira  Turma,  julgado  em  10/03/2009,  DJe
25/03/2009)

Pois bem.

Quanto  ao  grau  de  zelo  profissional,  verifica-se  que  os  atos
processuais  praticados  pelo  procurador  na  defesa  dos  interesses  do  seu
mandatário revestiram-se de técnica e tempestividade adequadas.

No tocante ao lugar da prestação do serviço advocatício, houve a
necessidade de deslocamento por parte do causídico, visto que a demanda foi
processada  na  Comarca  de  Sapé,  município  diverso  daquele  em  que  o
advogado possui escritório, conforme consta nos autos (fl. 13). 

Quanto à natureza e à complexidade da causa, não houve maior
dificuldade nos debates jurídicos ora travados, ante a pacificação dos temas no
âmbito dos Tribunais Superiores e deste Tribunal Estadual.

Pode-se  dizer,  ainda,  no  que  tange  ao  tempo  exigido  para  o
deslinde da causa, que apesar de o julgamento da lide ter ocorrido em tempo
razoável após sua distribuição na Justiça Comum, deve-se levar em conta que
a  ação  tramita  desde  o  ano  de  2009,  porquanto  foi  inicialmente  ajuizada
perante o juízo trabalhista. 

Noutro  giro,  quanto  ao  trabalho  realizado  pelo  advogado  da
autora,  vê-se que desenvolveu de forma justa ao caso,  demonstrando total
diligência aos atos processuais.

Ponderados os  elementos  acima em cotejo  com o art.  133 da
CF/88 e as circunstâncias dos autos, especialmente a iliquidez da condenação,
considero que a fixação dos honorários na instância inferior deve ser mantida,
porque  de  acordo  com  os  critérios  legais  e  jurisprudenciais  atinentes  à
retribuição pecuniária pelo labor do patrono da autora/apelada. 

Impõe-se, assim, a manutenção da sentença no que diz respeito
aos honorários advocatícios a serem suportados pelo vencido (Município de
Sapé).

F) Quanto aos juros de mora e correção monetária
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Por  fim,  considerando  a  apreciação  da  matéria  por  força  do
reexame necessário, registro  que a sentença deve ser  parcialmente  revista
apenas  no  que  pertine  ao  arbitramento  dos juros  de  mora  e  à  correção
monetária, devendo-se observar o seguinte:

Juros de mora,  a partir da citação, com índices previstos no  art.
1º-F da Lei n. 9.494/97 (observando-se as suas alterações pela MP 2.180-35,
de 24.08.2001 e pela Lei n. 11.960, de 30.6.2009). 

Correção monetária, a contar de cada parcela devida, pelo INPC,
até a entrada em vigor  da Lei  11.960/09,  e,  posteriormente,  com base nos
“índices  de  remuneração  básica  da  caderneta  de  poupança”11 até  o  dia
25.03.15, marco após o qual, os créditos deverão ser corrigidos pelo Índice de
Preços  ao  Consumidor  Amplo  Especial  (IPCA-E)  ao  tempo  do  efetivo
pagamento,  em  razão  da  decisão  do  STF  nas  ADIs  4357  e  4425 e  sua
respectiva modulação de efeitos. 

G) Dispositivo

Tecidas tais considerações, estando a parte meritória da sentença
em consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal  e,  de outra
banda,  o  ponto  relativo  aos  consectários  em  parcial  confronto  com  a
jurisprudência  dos  Tribunais  Superiores,  prescinde-se  do  exame  desta
apelação  cível  e  remessa  oficial  pelo  órgão  colegiado,  sendo  o  caso  de
negativa de seguimento daquela e provimento parcial dessa, nos termos do art.
557, caput c/c §1º-A, CPC, que, à luz da súmula 253 do STJ, também se aplica
ao reexame necessário.

Face ao exposto, com supedâneo no art.  557,  caput c/c §1º-A,
CPC, e na Súmula 253 do STJ, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL E
DOU  PROVIMENTO  PARCIAL À  REMESSA NECESSÁRIA,  apenas  para
determinar  que os  consectários  legais  da  condenação sejam calculados  de
acordo com as disposições acima delineadas.

P. I.

João Pessoa, 28 de agosto de 2015. 

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
   Relatora

G/08

11 Art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
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